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INDICAÇÃO nº 318/2017 
Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores: 

O Vereador Vílson Brites-Cabrito, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes os seguintes serviços:

a) para que seja realizado o concerto de luminária na rua 21 de abril Q: f casa  14 no  bairro União das Vilas, passando a Escola  Caic.
JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente indicação por se tratar de questão de segurança pública, visto que o local encontra-se as escuras, facilitando assim as condições de furtos. Sendo que já são descontados na fatura de fornecimento de energia elétrica os valores a título de iluminação pública, ou seja, o cidadão paga pelo fornecimento e não está recebendo o serviço.

Uruguaiana, 04 de dezembro de 2017. 

_______________________________

Ver. Vílson Brites  – CABRITO
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